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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
R4LÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO

Oficio n° 444W2O25IGAPRE

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei AI’&es Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Urugnaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

Urugnaiana, 10 de julho de 2025.

Ao cumprimentá-lo Dordialinente, em atençâo ao disposto no
inciso XIV do art. 96 ca Lei Orgânica ão Muziicipic oe Uruguaiana, vimos ~e o
presente. encaininhar~ a Comunicação Interna n° 62212025 da Secretaria Municipal
de Segurança e Trânsito (SESTRÁ), em respos’a ao Ofido n° 1009/202SIDLEG, do
Poder Legislati”.,o. onde c Vereador Adenildo ?aclcvan solicita providências, conforme
documento em anexo!

~endo o que tínhamos ~ara o momezto, despeçc—me zom vDtos
cie elevada esdn~ e consideração, permanecendo a disposiçãc, para eventuais
informações que ainda se fizerem necessárias.

Rua XV de NDvembro 1882 Fones: (55) 3412 6454 CEP 97S00-S32 ‘Jrugizaana-RS
www.uruguaiana.rs.go’.br

Carlos Alberto Delgado de
Prefeiro Mwzir.pal.
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COMUNICAÇÃO INTERNA n°

DATA: 02i07/2025

DE: SECRETARIA MUNICIPA

PARA: SECREARIA MUNClI

ASSUNTD: Ofic o Executivc pC

Setor Secretárid,

Sinalização

Ao cumpimerná-le cordialmente. vimos encamiihar CI i° 06912Q25 da Seção de

Viár~ contendo informações solicitadas ia Ofcic Exat~itivo n° 00912025/DLEG.

Atenciosamente,

José Clement da Silva Corrêa
Secretário Municipal de Searança e Tânsito

Rua Eusláquio Ormazabal, 1508— CEP 97~1-85O, B&m Bda V~-.a
Fones (55 3911-3~4!153, E-mali:

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGJRANÇA E TRÂNSiTO
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ESTADO DO RIO GRANCE DO SUL

CI. r 069,2025

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE URUGUAIArÃ

~CRETARIA MUNIC PAL DE SEGURANÇA E TRÂNsrrO

DIRETORIA DE TRANSrO

De: Seção de Srnalização Viária
Para: Secretário de Segurança e Trânsito
Assunto: redutcr de velocidade oa faixa & travessia de pedestres
Ref: - Cd n° 92212025,’sEGOv

- Ofici, executivo n° 1 309/2025/DLEG

Diante de Vosso ae~acho, manifesto anábse e paxcer

Informo a necess4ade de estuco téaiico par engenheirc com DREA/CA~J ativo, profisssnal
que está registrado e regularizaco no Conselho Regional de Eng~hada ou Arquitetura e Urbanismo,
confonne apomameato do CErRSAN.-RS.

O Estudo de4e contemplar SUBSIDIOS PARA PROJETOS E IMPLANT&CÂO DE MEDEDA
DE MODERAÇÃO DE TRÁFEGO.

Se, estudo indicar a implantação de ondiiação nnsversal. está deve ser implantada na via
pública :om arnortação expressa da autoridade de trânsito com zireunscnç~o ~bre a via :críonne modelo
constante no Apêndice - do Maiwal Brasileiro de Sinalizacão de Trânsito. Volume ‘71 - Dispositivos
Auxiliares.

Diante da solicitacão de implantar faixa de pedesce será :eali~da ins~eç5es no lo~l.
apontando a necessidade será inseriia nc cronogimna de sizaliztão para efe2var o trabalho.

Resriwo a documentação em refaência, para conhecimento e proi ieé-icias julgadas cabíveis.

Urug-sa,ana, 1° dejalho de 2025.

Seitor S&~retárip,
r\.

‘os2

Tcuuado conheci~iento cio doqimento em re(erétcja, dfi’d~Jndica mplamacãa de redutc’r de
velocidade ot fzixa de travessia drpÓdë~re~, na Rtta Bet~ami Conran: u° r82, em frente ao
Supermercado Rispoli

Cabe citar o previsto no Mt 24 dojGTB
‘Compete aos órgãos e enlidadçs execubvps de trdnsiro aos V&n~czpios 1W amaplo de sua

circunscriçãc:”
[.1
III - L”splaniar, n~nter e operar o sistema de dnoiczação os dzzpositi vos e ~ r equz~amentos ~

controle viário

/
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PcVER ÍG5LAT 410
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BCRGES DE MEDEIROS
OFÍCIO EXECLTIVO N~ ‘-lor 9 /2625/DLEG

A Sua Excelência o Senhor
Caros Alberto Delgadc de David
Prefeito
Nesta

brugua.a,.~, 24 ce junho de 2025.

1. Servimo-nos do pres~ite para, r atertçãc ~ Indicação n~ 280, do Vereador
Adenildo de Jews Padovan, aprovada pelo Plaiá-b, incitar a Vossa Excelê,cia, estudos para a
mplantação de Reciutor ce velocidade ou faixa de se~irança, ia Rua Benjamin Constant, n9

2782, em frente ao Supermercado Riwoli.
2. Este peddo é uma sol citação dos morado’
de veículos nesta iia, que por muitas vezes passam
colocando em risco a vida de pedestres.

~,~

Assunto: IndIca providências.

Senhor Prefeito,

Atenciosamente,

co local, pois há um grande -luxo
excessh~a para o local,

Ver

\

Rua Bate IAa,trs, n2 2619, CEP 97501-520— URtJGUAIANA— RS — Telefre: ~55) 3412-59fl


